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EST/J.DO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 361, de 9 de marÇO de 2022. 

"Altera a redação do art. 197 e suprime o § 1 ° do art. 197, 
da Lei Complementar nº 167, de 13 de dezembro de 2.005, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Prefeitura 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos. e dá outras 
provtdênC:iaS. 
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A '°,_cPR:E(',ÊÜÂ' t,.:~,,'.C::C:I:DADE DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS, no usodas':~tribuições .que lhe são conferidas por Lei; 

:"'ô'''ãrf:'"i'9'f-'cí~' t'é 
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§ 1° .. (suprimido) 

. . e§, . lº. O presidente. da comlss. 
membrq.§!l~~lcomo Sê'trel!é<;ta"·" ·· -- -

,=,;..~;;,, •. -~~47' ~-;,,"'- '<::~z::;-

ECRETA e eu 

167, de 13 de 

"do por comissão 
de. competente, 
pante de cargo 
do. 

§ 3°. Não poderá participar da Comissão de Sindicância ou de Inquérito, cônjuge, companheiro ou companheira, parente consanguíneo do acusado em linha reta ou colateral, até o 2° (segundo) grau." 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua pub!icação1 revogadas as disposições em contrário. 
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Pai 

Registrá~i:·~i,;De 
Admini~iã\:i li' pu 
- Boletin;i,Q'fitic!I M 

.,· "'" ~ . "' 
-~ "' ::;:,e; :,; ,,. ';', 

de 2022. 

MATOS 

ia Municipal de 
/pai e no B.O.M. 


